
Escolas que se enlaçam … Mundos que se abraçam
Vidas que dilatam

.
“É inata no homem a aptidão para saber, mas não o próprio saber.
Todos, portanto, sem nenhuma excepção, têm necessidade de educação”

Comenius:, Didáctica Magna
(Tratado da Arte Universal de Ensinar Tudo
a Todos)

Vivemos um tempo em que o conceito de educação ganha novos contornos que pretendem
incluir, para além dos jovens “em idade escolar”, a totalidade dos cidadãos, com o objectivo
último de criar sociedades mais harmoniosas, onde a convivência não distinga nacionalidade,
sexo, ideologia, faixas etárias ou religião.

Neste sentido, no Parlamento Europeu e no Conselho, de 15 de Novembro de 2006, foi
estabelecido um programa de acção no domínio da aprendizagem ao longo da vida (Decisão
nº1720/2006/CE), com vista ao desenvolvimento e à promoção de intercâmbios, de cooperação
e de mobilidade, bem como da aprendizagem de línguas e da diversidade linguística.

Pretende-se, assim, que a educação constitua um factor de integração, favorecendo a
participação activa numa sociedade capaz de envolver e articular todos os contributos.

EPA ( Europedirect) e ADSA (:Clube Europeu): laços de intercâmbio
relacional

Consciente dos desafios que esperam os seus alunos e aberta às exigências do mundo actual,
a EPA procura operacionalizar práticas educativas integradas e integradoras, como, por
exemplo, a promoção da relação intergeracional (através de cursos de tutores de
aprendizagem intergeracional: artesanato; workshops…) e a cooperação
interinstitucional (desenvolvimento de parecerias), que criem oportunidades e ambientes
favoráveis à formação de cidadãos informados e bem formados, activos e empenhados.

A sua participação em múltiplos projectos, entre os quais as acções Gruntvig
(parcerias, voluntariado sénior, e bolsas de formação contínua) proporcionou o
desenvolvimento de actividades em parceria com a ADSA.

Centrada numa faixa etária diferente (adultos jubilados ou pré-jubilados), A ADSA
enlaça-se com a EPA na mesma vontade de reinventar um tempo onde os elos de
solidariedade se possam restabelecer e fortalecer, promovendo a “integração
harmoniosa dos cidadãos aposentados e pré aposentados”, “canalizando os seus saberes
em prol da comunidade em que estão inseridos”, “ incentivando o interesse pelos
saberes (... ) e a partilha de conhecimentos e experiência cultural e social” e “contribuir
(…) para apoio a camadas mais jovens(…).

Das suas múltiplas disciplinas e actividades, a ADSA oferece aos associados a
possibilidade de aprofundamento dos seus saberes relativos à união Europeia, através
das actividades promovidas pelo Clube Europeu.

Uma das actividades deste Clube, iniciada no corrente ano lectivo e que se
prolongará pelo próximo ano, é a participação no projecto GRUNTVIG (programa
europeu de voluntariado sénior), proposto pela EPA, através da secção EuropeDirect.

Este projecto levará alguns elementos da ADSA a Palermo, para acções de
voluntariado junto da associação siciliana CEIPS.

Os voluntários partirão em grupos de dois e cada grupo permanecerá em Palermo
durante três semanas.



O primeiro grupo partirá a 28 de Maio do corrente ano, acompanhando 5 alunos da
EPA que vão realizar um estágio profissional em empresas locais. Depois de os
apresentar às empresas de acolhimento, os dois voluntários ficarão disponíveis para a
colaboração com a CEIPS. Do seu programa, também farão parte sessões de
apresentação da ADSA, da cidade de Aveiro e de alguns aspectos de Portugal,
nomeadamente associações de voluntariado e gastronomia.

Cremos que este projecto conjunto da EPA e da ADSA, enlaçando gerações línguas
e culturas, favorecerá outras formas de comunicação e aprendizagem que ajudarão a
superar limites e a fruir a vida, de acordo com as sábias palavras de Séneca:

Não recebemos uma vida breve, mas tornamo-la breve (…). Se se souber fazer bom
uso da vida, ela é longa. (…) Foi-nos concedida uma vida suficientemente longa e
suficientemente ampla para conduzir a bom termo as coisas mais importantes, desde
que seja toda ela bem empregue. (“Da brevidade da vida”, cap. I e II).


